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DECRETO Nº 2.654, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Declara Situação de Anormalidade nas áreas do 

município, afetadas pelo evento adverso 

ESTIAGEM - COBRADE 1.4.1.1.0, conforme 

Portaria n° 260/2022 – MDR. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 60, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e pelo 

inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 

 

CONSIDERANDO: 

I – que a ausência de chuvas nos últimos meses atinge todo o Município; 

II – que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos da 

estiagem, bem como para assistência e socorro aos afetados; 

III – que, em consequência deste desastre, resultaram os danos humanos, ambientais e 

prejuízos econômicos e sociais descritos, bem como aqueles constantes no Requerimento/FIDE em 

anexo; 

IV – que concorrem como agravantes da situação de anormalidade a recorrência de 

estiagens que comprometem as safras e colheitas da agricultura familiar, resultando em danos 

humanos, materiais e prejuízos econômicos e sociais constantes no Requerimento/relatório em anexo; 

V – que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência 

desse desastre é favorável à declaração de situação de anormalidade,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Anormalidade em toda área territorial do Município 

contidas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem COBRADE 1.4.1.1.0, 
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conforme a Portaria nº 260/2022, consolidada pela Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022. 

Parágrafo único. A situação de anormalidade é válida para as áreas comprovadamente 

afetadas pelo desastre, conforme o contido no requerimento/FIDE anexo a este Decreto. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

Coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, nas ações de 

resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo 

de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC. 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 

responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das 

mesmas; 

II – usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam provocar 

danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens 

públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior, caso o uso da 

propriedade provoque danos à mesma. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 

particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 

§ 1º. No processo de desapropriação deverão ser consideradas a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 

áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, 

será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. De acordo com o inciso VIII do artigo 75 da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo das 

restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), em situação emergência, se necessário, 

ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 

resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos 

cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 

consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação 
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dos contratos. Acerca de causas e consequências de eventos adversos, registramos interpretação do 

TCU, que firmou entendimento, por meio da Decisão Plenária 347/1994, “de que as dispensas de 

licitação com base em situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade pública, 

somente são admissíveis caso não se tenham originado, total ou parcialmente, da falta de 

planejamento, da desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, desde que 

não possam, em alguma medida, serem atribuídas à culpa ou dolo do agente público que tinha o dever 

de agir para prevenir a ocorrência de tal situação”. 

Art. 7º. De acordo com a Lei nº 10.878, de 08.06.2004, regulamentada pelo Decreto 

Federal no 5.113, 22 de junho de 2004, que beneficia as pessoas em municípios atingidos por 

desastres e, cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta vinculada ao 

FGTS. Tal benefício ocorrerá somente se o município decretar situação de emergência e se obtiver o 

reconhecimento federal daquela situação. E mais: O Ato Federal de Reconhecimento avalia a situação 

de emergência do município - e não do munícipe - e visa socorrer o Ente Federado que teve sua 

capacidade de resposta comprometida e somente em casos específicos, e indiretamente, estenderá 

esse alcance e socorro ao cidadão. Por fim, o que é reconhecido é a situação de emergência do poder 

público e não a necessidade do cidadão. Afinal, se a situação de emergência do poder público é 

inexistente, qualquer que seja o motivo do pedido, o seu reconhecimento será ilegal. 

Art. 8º. De acordo com o artigo 13, do Decreto nº 84.685, de 06.05.1980, que possibilita 

alterar o cumprimento de obrigações, reduzindo inclusive o pagamento devido do Imposto sobre a 

Propriedade Rural – ITR, por pessoas físicas ou jurídicas atingidas por desastres, comprovadamente 

situadas na área afetada. 

Art. 9º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao Poder Público em SE ou 

ECP a abertura de crédito extraordinário para atender a despesas imprevisíveis e urgentes. 

Art. 10. De acordo com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, ao 

estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, permite 

abrandamento de prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a SE ou o 

ECP. 

Art. 11. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 28 de março de 2006, 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se 

uma exceção para a solicitação de autorização de licenciamento ambiental em áreas de APP, nos 

casos de atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial. 

 

Art. 12. De acordo com art. 61, inciso II, alínea “j” do Decreto Lei nº 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940, ou seja, são circunstâncias agravantes de pena, o cometimento de crime em 

ocasião de inundação ou qualquer calamidade. 

Art. 13. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério do 
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Desenvolvimento Agrário que desenvolve diversos programas para auxiliar a população atingida por 

situações emergenciais, como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e o PROAGRO, 

que garante a exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de crédito rural de custeio, 

cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais 

Art. 14. De acordo com a legislação vigente o reconhecimento Federal permite, ainda, 

alterar prazos processuais (artigos 218 e 222, do Novo Código de Processo Civil – Lei nº 13.105, de 16 

de março de 2015), dentre outros benefícios que poderão ser requeridos judicialmente.  

Art. 15. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 6 de fevereiro de 2025. 

 

ALEXANDER CASTILHOS, 

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se, 

 

 

GRASIELA LASCH, 

Secretária Municipal de Administração. 

 

 

EDITAL Nº 16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

Convocação para contratação temporária de 

operador de máquinas, professores e servente. 

 

 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o resultado de processos seletivos e autorizações de leis municipais, 

resolve: 

 

Art. 1°  Ficam convocados candidatos classificados em processos seletivos simplificados, 

para fins de contratação temporária, conforme segue: 
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 a) Categoria Funcional: Operador de Máquinas (Processo Seletivo Simplificado nº 7, de 

2024, com a classificação final publicada pelo Edital nº 106, de 2024, autorizada pela Lei Municipal nº 

1.620, de 06 de janeiro de 2025): 

3º Mateus Bender 

b) Categoria Funcional: Professor – Anos Iniciais, Licenciatura em Pedagogia 

(Processo Seletivo Simplificado nº 6, de 2024, com a classificação final publicada pelo Edital nº 105, de 

2024, autorizada pela Lei Municipal nº 1.623, de 28 de janeiro de 2025): 

19º Livete Tavares da Silva 

20º Andrea Cristina Rech Eichner 

c) Categoria Funcional: Servente (Processo Seletivo Simplificado nº 7, de 2024, com a 

classificação final publicada pelo Edital nº 106, de 2024, autorizada pela Lei Municipal nº 1.623, de 28 

de janeiro de 2025): 

10º Marilei Eichelberger Pumpmacher  

 Art. 2°  Os candidatos convocados no art. 1º deste Edital deverão comparecer no prazo de 

10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, no Departamento de Expediente da Secretaria 

Municipal de Administração, com endereço na Avenida João Luiz Billig, nº 27, nesta cidade, a fim de 

tratar de sua contratação, devendo apresentar os documentos de que trata o art. 3º, no horário de 

expediente da Prefeitura Municipal. 

Art. 3º  Os candidatos convocados deverão apresentar a seguinte documentação para fins 

de contratação: 

1. Uma foto 3x4 atual; 

2. Cópia da carteira de identidade; 

3. Cópia ou comprovante de inscrição no CPF; 

4. Cópia do título de eleitor; 

5. Certidão de quitação eleitoral, emitida pela Justiça Eleitoral 

(https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 

6. Cópia da carteira de trabalho com o número do PIS ou PASEP; 

7. Cópia da certidão de nascimento, casamento, ou declaração de união estável conforme 

o caso (caso for casado ou em união estável apresentar cópia do RG e do CPF do cônjuge); 

8. Cópia do certificado de reservista, para homens até 45 (quarenta e cinco) anos de 

idade, ou certificado de dispensa de incorporação; 
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9. Cópia da Carteira Nacional de Habilitação da categoria “C”, ou superior, para o cargo 

de Operador de Máquinas; 

10. Cópia de certidão de nascimento dos filhos, se houver; 

11. Cópia ou comprovante de inscrição no CPF dos filhos, se houver; 

12. Cópia do certificado ou diploma da escolaridade mínima exigida para o cargo; 

13. Número de conta bancária no Banco do Brasil, preferencialmente agência de Estrela 

Velha; 

14. Cópia de comprovante de endereço; 

15. Comprovação de aptidão física e mental para o exercício do cargo público (inspeção 

de saúde realizada por Médico designado pelo Município e entrevista psicológica realizada por 

Psicólogo designado pelo Município, de acordo com formulários próprios fornecidos pelo Poder 

Executivo, previstos no Decreto Municipal nº 1.236, de 02 de maio de 2012); 

16. Declaração de bens ou renda, ou cópia da declaração do imposto de renda pessoa 

física – IRPF vigente; 

17. Declaração de tempo de serviço anterior ao ingresso no serviço público municipal, se 

houver; 

18. Declaração de compatibilidade de cargos e/ou horários; 

19. Declaração negativa de acumulação de cargo público, na forma do que dispõe o art. 

37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal; 

20. Certidão judicial criminal negativa, expedida pela Justiça Estadual do Estado do Rio 

Grande do Sul (https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servicos/servicos-processuais/emissao-de-

antecedentes-e-certidoes/), acessando “CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA”; 

§ 1º  As cópias dos documentos pessoais a que se refere este artigo deverão ser 

apresentadas em papel tamanho A4, orientação retrato e com um documento por página, devendo o 

candidato portar os documentos originais para conferência na ocasião da entrega. 

§ 2º  Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera 

de governo, o convocado deverá apresentar declaração constando o nome do cargo, carga horária e 

horário de trabalho, emitida pelo Poder a que estiver vinculado. 

Art. 4º  No caso do convocado não apresentar a documentação acima descrita, dentro do 

prazo estabelecido no art. 2°, será considerado desistente e eliminado, podendo ser convocado o 

próximo candidato, obedecida à ordem de classificação. 

Art. 5º  Este Edital será publicado no quadro de publicações oficiais do Centro 
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Administrativo Municipal Hilário João Ceolin e no Diário Oficial Eletrônico do Município, e também 

ficará disponível no Departamento de Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

ALEXANDER CASTILHOS, 

Prefeito Municipal. 
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